
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

De.creto n9 1 de 24 de Julho de 1964 

N~ 5294 MACAPÁ, 09 DE DEZEMBRO DE 1988- 6 ~- FEIRA 

Governador do Ter ri tó rio 
Dr. JORG E NOVA DA COSTA 

Chefe de Gabinete do Governador 
Sr. ELFREDO FÉLIX TÁVORA GONSALVES 

SECRETARIADO 
Secretário de Administração 

Dr . REGILDO WANDERLEY SA LOMÃO 

l'rocurador Geral do Territón" 
D r. JOSÉ DE AR IMATHÉA VERNET CA VALCANTl 

Secret ~ ri o de Finanças 
Prof. IIE RNARDO RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário de Planejamento c Coordenação 
Dr. AtFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 

Seerc~irio de Promoção Social 
. Dr. R ICAR DO SOARES PEREIRA DE SOUZA 

Secretário de Obras c Serviços Públicos 
Dr. RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

HINIST!::RIO DO VITERIOR 
Governo do Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1444 de 05 de dezembro de 1988 

O Governador do Ter r itório Federal do Amapá , usando rias 
atribuiçÕes que l he são confer i das pe lo artigo 18 , Í tem li , 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeir0 de 1. 969 , 

RESOLVE : 

Designar ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO, Secretár io de 
Planejamento e Coordenaç~o , em exe rc í cio , para viajar da 
sede de suas atribuiçÕes - HACAPÃ - até a· cidade de BRAS1-
LIA-DF, com o objetivo de partic ipa~ da Reunião do Conse
lho de Desenvolvimento Industria l e tratar junto ao MINTER 
de assuntos de interesse da Administr ação Amapaense . 

Hacapá- Ap, em 06 de dezembro de 1988, 1009 da RepÚblica 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador 

HINlSTtRIO DO INTERIOR 
Governa do Território Fede ra l do Amapá 

DECRETO (P) N9 1445 de 06 de dezembro de 1988 

O Governador do Ter ritório Federal do Amapá , usando .jas 
at ribui çÕes que lhe são confe ridas pelo artigo 18 , ítem II, 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1. 969, 

RESOLVE : 

Designar Jose RAI'lALHO DE OLIVEI RA , Chefe da Coordenadoria 
. Técnica da SEPLAN , para responde r acumu l ativamente , em subs 

tituição pelo expediente da Secretaria de Planejamento i 
Coordenação , do Governo deste Território durant e o impedi
mento do respect ivo titular no dia 07.12 . 88 . 

Hacapá- Ap, em 06 de c;iezembro de 1988, 1009 da RepÚblica 

Auditor do Governo do Território 
Dr. JOSÉ VERÍSSJ MO TAVARES 

Secretário dç Educação e Cultura 
Pro f. FRANCISCO LAVOR BENIGNO 

Secretário de Agricultura 
Dr. ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. EDSO N GOMES CORREIA 

Secretário de Saúde 
Dr. JUDAS TAD~U DE ALMEIDA MEDEIROS 

c 459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove r nador 

PREFEITURA ~IUNICIPAL DE ~IAC!IPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 491/88- PNN . 

O Prefeito Municipal de Nacapá , usando das atribuições 
legais que lhe são conferidas pe l o í t em VIII, da Le i n9 
6. 448 , de 11 de outubro de 1977 , 

JECRETA : 

Art. 19 - EFETIVAR no Quadro de Funcionários deste Nu
nicí pio de Hacapá, Prefeitu ra Nunicipa l , o servidor BENEDI 
TO SANTANA , ocupante da Categoria Funcional de Notorista 
Oficial, CÓd i go TO . 031 - LT, Classe B, Ní vel 5 , a partir 
de 26 de outubro de 1988. 

Ar t . 29 - Os efeitos deste Decrclo entra em vi gor na 
da t a de sua puulicaçãu, revogadas as di spos i çÕes em contrá 
rio . 

CUNPRJ\-SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE ~lARÇO, 14 de novembro de 1988 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefe ito Municipal de Nacapá 

PUBLICADO NESTE GABINETE HUNIGIPAL , aos. 14 dias do mes 
de novembro de 1988 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secre t ário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ~IAGAPÃ 

GABINETE: DO PREFEITO 
DECRETO N'? 492/88- PMH. 

O Prefe ito Nunicipal de Nacapá , usando das a tribuiçÕes 
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legais que lhe são .conferidas pelo ítem VIII, da Lei 
6.448, de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA: 

n9 

Art . 19 - EFETIVAR no Quadro de Funcionários deste Hu
nicípio de Hacapá, Prefeitura Hunicipal, a servidora JACI
RA TAVARES DA SILVA, oeupante da Categoria Funcional de Ser 
vente, Código SG. 013 - LT, Classe A, NÍvel 1, a partir de 
07 de novembro de 1988. 

Art. 29 - Os efeitos deste Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em centrá 
rio. 

CU}~RA-SE , REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE. 

PALÁCIO 31 DE HARÇO, 07 de novembro de· 1988. 

RAIHUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Hunicipal de Hacapá 

PUBLICADO NESTE GABINETE ~ruNICIPAL, aos 07 dias do mes 
de novembro de 1988. 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretário Hunicípal de Administração 

VISTO 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 
DEPARTA11ENTO DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 

EDITAL DE VENDAS DE ANI!IAIS =========================== 

.APROVO 
ALCIOilE No? CARVALHO CAVALCANTE 

Secre t ario cle Agricultura 
JORGE NOVA DA COSTA 

Governador 

Dando prosseguimento ao Programa de Revenda de Ani -
mais , a título de fomento , CO!J o objetivo de melhorar o 
padrão zootécnico do rebanho, o Governo do Território Fe -
deral do Amapá, através da Secretaria de A~riculturaiCODEA 
SA, cm;tunica aos intere ssados , que no dia 17 de dezembro de 
1938, colocará a venda no Parque de Expos'ições "Eng9 Agr 9. 
ANTONIO ROBERTO FERREIRA DA SILVA", ect Fazendinha- Hacapá , 
33 Bovinos e 21 Bubalinos oriundos das Fazendas :lodelo de 
Apor ema e Tucunaré ,_ mediante às seguintes condições : 

1 - Os animais serão vendidos at ravés de Carta- Propos
ta, er.t Lotes de três e um animal. 

2 - As Cartas- Propostas e~ tarão a disposição dos in 
teressados a partir de 15 .. 12.88 , até às 11:00 horas do dia 
16.12.88, no Departamento de Produção A~ropecuária ( DPA) 
desta SEAG ; 

3 - As Cartas-Propostas devidamente preenchidas e as -
sinadas serão recebidas até às 10:00 horas do dia i7. 12.88 
no l ocal de revenda.(Parque de Exposição Eng9 Agr9 ANTÔNIO 
ROBERTO FERREIRA DA SILVA); 

4 - Os trabalhos de revenda de animais de que trata o 
presente Edital, terão início às 11:00 horas- tendo como 

l ocal o Parque de ExposiçÕes "r:ng9 Agr9 ANTONIO 
FERREIRA DA SILVA"; 

5 - Fica estabelecido que: 

ROBERTO 

5.1 - 100% dos Lotes , serao destinados de preferência , 
a pequenos produtores; 

5.2 - Os produtores s6 poderão part1c1par no sorteio 
dos Lotes dos animais mediante apresentação da Carteira de 
Agricultor;; 

6 - Os animais estarão a disposição dos interessados 
para os í'ins que se fizerem necessano, a partir do dia 16. 
12 .88, no local de revenda; 

7 - Será considerada nula a Carta- Proposta que não fo r 
ap resentada com clareza, sem entrelinhas e rasuras; 

8 - O proponente que apresentar Carta- Proposta 
mais de um Lote, será desclassificado; 

para 

9 - Havendo mais de um candidato interessado pelo mes
mo Lote, será realizado sorteio entre os interessados; 

10 - Não concorrerá ao sorteio , o candirlat o ou seu legí 
tir.to procurador que não estiver presente no momento da abe!=" 
tura das Cartas: 

11 - Caso sobrem animais , os candidatos que concorreram 
en outros Lot~s e não foram contemplados, poderão habili -
tar-se a novo sorte io; 

12 - A Comissão Organizadora, ~mitirá os atestados sa -
nitá.rios referentes a Aftosa e Brucelose , no momento rla r e 
cepção dos animais pelo adquirente; 

13- ·A fo r ma de pagamento dos animais pelo proponente 
se dari junto i CODEASA nas seguintes condições : 

a - O pagamento poJerá se efetuado i vista ou parcel a-
do ; 

b - No pagamento parcelado refere-se aos Lotes 01 e 03 
e 19 e 28 , cujo valor total a ser pago pelo ad~uirente se
ra devidido em seis (061 parcelas iguai s . 

c - A primeira parcela poderá ser paga até o dia 4 
(quatro) de janeiro/89 e as dema is prestaçÕes , no primeiro 
dia útil dos meses de Fevereiro ilarço Abril l·Iaio de Ju-
nho/BY; ' ' ' 

d- As parcelas pagas após os prazos esiabelecidos aci
ma, serão cobradas com acréscimo de 0,5% (meio por cento 

·por dia de atrazo sob,re o valor da parcela comprometida ; 

OBSERVAÇÕES GERAIS : 

1 - As péssoas em débito anteriores j unto à CODEASA 
P~o poderão participar da revenda dos animais ; 

·z - Os produtores deverão r etirar os anir.tais adquir i -
dos no mixi~o até 48 horas ap6s o encerra!Jento dos traba -
lhos , podendo o transporte ser efetuado pe la SEAG sendo as 
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despesas com combustíveis à conta dos adquirentes; 

3 - Não será permitida a revenda de Lotes adqwiridos .à 
terceiros, ficando os infratores impossibilitados de parti 
ciparem àe novas vendas de animais , pertencentes ao GTFA;-

4 - Os casos omissos serao resolvidos pela Comissão Or 
ganizadora. 

Hacapá(Ap), 08 de novembro de 1988 

1\,'lTONIO JULIO PELGADO NONTENEGRO 
Diretor do DPA/SEAG 

SECP~TARIA DE AGRICULTURA 

DEPART~~NTO DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 

VISTO: 
ALCIONE H{! C. CAVALCANTE 

Secret . de Agricultura 

APROVO : 
JORGE NOVA DA COSTA 

Governador 

Laudo de Avaliação elaborado pelos Técnicos ; Jose DE 
ASSIS FRANÇA, Hédico Veterinário- CRHV-0273 , PEDRO CESAR DE 
CERQUEIRA, Técnico Agrícola, lvALliiR RA:-IOS DE GÓES , Adminis 
trador da Fazenda ~lodelo do Tucunaré e RAIUHUNDO PlR,ES DOS 
SANTOS, Admin i s trador da Fazenda Hodelo de Aporema , cqnfor 
me Portaria (P) n9 555/88-SEAG, r eferente a se l eção e ava~ 
liação de Bovinos e Bubalinos pertencentes à SEAG , desti -
nado a venda à pequenos pecuarístas . 

BOVINO PARA P~PRODUÇÃO 

NQ 00 I Nº 00 I SEXO I RAÇA I DATA 00 I VALOR (CZS} LOTE ANIMAL NASCIMENTO 

01 224 F Ne1ore 22,09 ,83 120,000, QO 

336 M Ne1ore- 16,05,87 

799-2 F Ne1ore 31 ,10,75 

02 234 F Ne1ore 08,10,79 120~000,00 

317 M Ne1ore 22.10, 86 

2279 F Ne1ore 21,08,74 

03 759 M Ne1ore ]0,08,87 120,000,00 

7993 F Ne1ore 22.11, 79 

9315 F Ne1ore 30. 08.75 

04 315 M Ne1ore 20,10,86 J9.000, bo 

05 333 M Ne1ore 14 , 04.87 30,000, 00 

05 330 M Nelore 10.01.87 ..,0,000,00 

07 310 M Nelore 10,05,86 30.000, 00 

08 328 M Nelore 02.01,87 30,000, 00 

09 360 M Nelore 10,08, 87 30, 000, 00 

10 342 M Nelore .04,07,87 30,000,00 

11 318 M Ne1ore 22.10,86 30.000, 00 

12 343 M Nelore 08 .07,87 30 ,000,00 

13 347 M Ne1ore 12 ,07.87 30,000, 00 

14 351 M Ne1ore 26 .07.87 30.000,00 

15 314 M Nel ore '23,09,86 30,000,00 

16 312 M Ne1ore 03.09 ,86 30,000, 00 

17 358 M Ne1ore 09 ,08,87 30 ,000,00 

18 313 M Ne1ore 14. 09,86 3D.ooo,oo 
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NR 00 
LOTE 

19 304/5 

117 

353 

20 303/2 

301/9 

374 

21 470 

151 

341 

22 36 

244 

196 

23 135 

35 

173 

211 163 

118 

200 

25 '3::1 

53 

193 

26 107 

189 

280 

27 158 

46 

195 

28 76 

284 

278 

DIÁRIO OFICIAL 

DATA 00 
NASCIMENTO 

F Guzerá 05,05. 75 

F Guzerá 17,06. 81 

M Guzerá 26.07,87 

F Guzerá 30.04. 72 

F Guzerá 01,09.79 

M Guzerá 21.11.87 

F Guzerá 15.04.83 

F Guzerá 01,02.81 

M Guzerá 28.06.87 

8U8PJ..,INJS 

F Murrah 15.11.81 

F Murr:-ah 06,10, 84 

M Mestiço 11.07,87 

F Mestiço 26,06, 80 

F Murrah 15,11,81 

M Mestiço 1ú.11 , 86 

F Murrah 01,01,8;1. 

F Mestiço 01,11 ,81 

M Mestiço 15,10,87 

F Murrah 15,11,81 

F Murrah 15, ll,81 

M Mur:rah 10,06,87 

F Mestiço 17.05,77 

M Mestiço 07 ,03,87 

F Mestiço 01,01,86" 

F Murrah 01.01 .82 

F Murrah 15.ll .81 

M Murrah 07. 07,87 

F Murrah 22 ,11,87 

F Mestiço 25.02,86 

M Mestiço 26.12,85 

)OS~ DE ASSIS FRANÇA 
l~dico Veterinirio 

CRNV-0273 
t 

PEDRO CESAR DE CERQUEIRA 
:récnico Agrí cola 

I~ALNIR W!OS DE GÓES 
AdDinistrador da Fazenda !fode lo 

do Tucunaré 

RAI~illNDO ·P. DOS SANTOS 
Admi.nistrndor da Fazenda 
Hodelo do Aporema 

Pág.4 

VALOR .(CZ$) 

132. 000, 00 

132. 000,00 

132.000,00 

168,000, 00 

180,000, 00 

180,000, 00 

180,000, 00 

168.000, 00 

180,000, 00 

168,000, 00 
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CONTRATO SOCIAL DA 

TVC DO M!APÃ SOCIEDADE CIVIL LUIITADA 
Pelo presente in'strum~nto particul ar e na melhor forma de 

direito OSEIAS LOPES DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, comer
ciante 

1

RG número 023 . 208 , exp . AP, e CPF número 108.988 . 831 I 
72 re~idente e domiciliado à Av . Duque de Caxi as , 486 na 
cidade de Hacapá, estado de Amapá , e HONICA DORNELLAS P.E
REIRA DE OLIVEIRA brasileira, maior, comerci ante , casada , 
RG número 9.630.046, SP , e CPF número 057.694 . 018/69 , res~ 
dente e domiciliada à Av . Duque de Caxias , 486 na cidade 
de Hacapá , estado Amapá, tem justo e contratado uma SOCIE
DADE CIVIL POR COTAS DE RESPONSAHLIDADE LIHITADA sob as 
cl áusulas e condiçÕes seguintes : 

1() A sociedade or a constituí da se denominará TVC DO 
M1APÁ SOCI EDADE CIVIL LIHITADA e terá·a sua sede à Av . Du
que de Caxias , 486, nesta cidade de ~1ACAPÁ, Estado de Ama
pa . 

2() Terá ·por objetivo a prestação de serviços , por con 
ta e ordem de terceiros, r elacionados com antenas comunit~ 
rias e circuitos fechados de televisão, sua implantação 
operação , controle e plane j amento, dentro das normas 1:
gais existentes ou que vierem existir, bem como a produçao 
de me i os audio-visuais e pesquisas sociométricas ; 

3() A duração da sociedade sera-por tempo i ndetermina
do , a jui zo dos quotistas; 

4() O capital social da empresa é de Cz$ 3. 000 . 000,00 
(TRES HILHÕES DE CRUZADOS) , dividido em TR~S HIL quotas no 
valor de Cz$ 1 . 000 , 00 (HID! HIL CRUZADOS) cada uma , consti
tuindo e integralizado· em moeda corrente nacional da se
guinte forma: o sóéio OSEIAS LOPE!i DE OLIVEIRA com DUAS HIL 
OITOCE NTAS E CINQUENTA COTAS quotas no valor de Cz$ 
2.850 . 000 , 00 (DOIS HILHÕES OITOCENTOS E CINQUENTA HIL CRU
ZADOS) , a sacia HQNICA DORNELLAS PEREIRA DE OLIVEIRA com 
CENTO E CINQUENTA COTAS quotas no va l or de Cz$ ISO. 000,00 (CEN 
TO E CINQUENTA HIL CRUZADOS). A re sponsabilidade dos sócios 
fica l imitada a i mportância do capita l social. As cotas se 
rao integralizada da seguinte forma: 

a) 10% (DEZ POR CE~TO) no ato da assinatura deste Con
trato ; 

b) o r estante na medida em que seja necessário a t é 
prazo de hum ano . 

o 

5() A gerenciada sociedade sera·exercida pelos sócios 
os quais distribuirão entre si as funçÕes de administração. 
O uso da denominação social se~ contratos em geral, inclu
sive de emprestimos, títulos de crédito , cheques e quais
quer outros documentos , sejam de que natureza forem, que 
envolvam responsabilidade para a sociedade , caberá aos só
cios em conjunto, ou a qualquer deles com um procurador,ou 
ainda, a 2 (dois) procuradores conjunt amente . 

a) Para a práti ca de atos de simples rotina , expedição 
de corre&pondência , r ecibos e endossos de cheques para de
posito em contas bancárias da Sociedade, será · necessária 
apenas a assina t ura individual de um sócio ou de um procu
rador . 

6() As quotas representativas do capital sãõ inal~ena
veis a extrangeir os ou pessoas jurídicas; 

7 () Caso o Ninistério das Comunicações outorgue conces 
s~o ou autorização para expl oração de serviços, as altera~ 
çoes contratuai s, bem como as transferências de quotas so
cietári~s dependerão de prévia anuência do Ninistro das Co 
municaçoes ; 

8() Os lucros e perdas serão proporcionalmente dividi
dos para cada sócio , verificados anualmente em balanços de 
lucros e perdas que se procederão aos 31 dias do mês de DE 
ZEHllRO; -

9 () No caso de morte de qualquer um dos sócios , os seus 
herdeiros exercerão , em comum, os direitos do falec i do , en 
quanto a quota social se achar indivisa; -

10() E~ caso de liquidação ou dissolução , serão liqui
dantes ambos os sócios , ficando estipulado que o patrimô -
nio social , depois de liquidado o passivo será distribuído 
entre os s6cios na proporçio da~ qu~tas que possuírem. 

11 O Fica eleito o foro da cidade e comarca de HACAPÃ, 
AP, para soluc i onar as divergências que houverem entre os 
sócios . Os casos omissos neste contrato serão regidos pe
las disposiçÕes das l eis vigentes ·no País . 

12( ) Os sócios declaram não estarem incurso em nenhum 
dos crimes previstos em lei , que os impeça de exercer ati
vidades mercantis . 

E pc..c estarem de comum acordo, obrigam-se fielmente a 
cumprir em seus termos as cláusul as acima e assinam o pre
sente ins trumento par ticular em quatro vias do mesmo teor 
conjuntamente com duas testemunhas . 

~~capá, 22 de novembro de 1988 

.LOPES DE OL IVEIRA 

MON.ICA DORNELLAS PERE IRA DE OLI VEIRA 

TESTEMUNHAS: 

-------~~-------------------------

&J __ J~,_;z;;_~ __ _o_L~. 
b - ADVOGADO 

D.A.B. nr o • . jf-7 ~ 

C.I.C. nro. J- /0 605 1(-J. -·1J. 

. l" n'a a(s) llrma(s) 
t ' lleccnl\eço per se:ne na ' , 

HltT ORIO lU CI\ r .. li} í . /JJy-1k;(4{ -
10 oi1C10 •· ;...(!f04t~~--=~~i;1fG -

. ..,;fl·c-r I ./1 ~ .... l.:. - .... ·----..,.------------ ~ c:-.. • C;,- ;'/) Pé< J'?rC 
Dirce s--' .. -- Jrtifh ~ .... ?. ·-- -

- . ;êtfdrJ~-z~fA .. -~-
R·r.l\ú L. : v rt.. · .... ., c ,·.j; .... . :·.: :· {: t>J l :l. 
JfaltnÚf lt t;.! 

\ 

nA lU'ii.P:t:· ~··::. ~.:: ·l 1 

~1. • T. F. o o_ J,r:. ; • I \ 

~egtetro u-e I rtUio, o Uooomont.,. 

IIJ&:~.rr:~ r-~ '·' .·::) r: ·:·:: :~-ll no. i1'3. 08 v 
" -<it!.5.i .. 21; .JJ !ti. 
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}U - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

TERHO ADITIVO 

PRIMEIRO (19) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 .032/87- SEAG 
QUE ~NTRE SI CELEBRAH O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO 
AMAPÁ E A COMPANHIA DE DESENVOLVHIENTO DO AHAPÁ, · COH A IN
TERVENIENCIA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PARA OS FINS NE 
LE DECLARADOS. -

O Governo do Território Federal do Amap§, neste ato re 
presentado pelo seu Governador, Senhor JORGE NOVA DA COSTA~ 
daqui em diante denominada simp lesmente GOVERNO e a Compa
nhia de Desenvolvimento do AmApá, inscrit a no Cadastro Ge
ral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o número 
04. 176,962/0001 - 57, representada pelo seu Diretor- Presi den 
te, ~r NELSON FERNANDO FARIAS BRASILIENSÊ, doravante 
des i gnada CODEASA, com a interveniência da Secretaria de 
Agricultura; representada pelo seu Titular , Senhor ALCIONE 
MARIA CARVALHO CAVALCANTE, doravante designada simplesmen- . 
te SEAG, resolvem .de comum acordo firmar o. presente Terffiõ· 
Aditivo consoanté as cláusulas e condiÇÕes s'eguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Através deste Aditivo fica prorroga 
da até 23 de maio de 1989 a vigência do Contrato Origin~l7 · 

CLÁUSULA SEGUNDA - A publicação do presente Termo Adi
tivo no Diário Ofi~ial do Território deverá ser feita no 
prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatu 
r a . 

CLÁUSULA TERCEIRA - Ficam mantidas as demais cláusulas 
e condiçÕes do contrato original não at ingidas por este 

·Aditivo . 

E, po.r estar em de comum acordo firmam o pr esente Termo 
Aditivo em OS (cinco) vias de igual teor e forma , para um 
~ó efeito , na presença de 02 (duas) testemunhas . 

Hacapá(AP), 18 de novembro de 1988 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO. 

~ELSON FERNANDO FARIAS BRASILIENSE 
CODEASA 

ALCIONE l1ARIA CARVALHO CAVALCANTE 
SEAG 

TESTEHUNHAS: Ilegívei s 

HI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

TER}10 ADITIVO 

SEGUNDO (29) TERHO ADITIVO AO CONTRATO N9 033/87- SEAG, 
QUE ENTRE SI CELEBRAH O .GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO 
AMAPÁ E A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ, COM A IN
TERVENIENCIA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PARA OS FINS NE 
LE DECLARADOS. 

O Governo do Ter rit9rio Federal do Amapá , neste ato r! 
presentado pelo seu Governador, Senhor JORGE NOVA DA COSTA, 
daqui em diante denominado s i mp le smente GOVERNO e a Compa
nhia de Desenvolvimento do Amapá, inscrita no Cadastr o Ge
ral de Contribuintes· do Ministério da Fazenda sob o número 
04 . 176.962/0001 - 57, representada pelo ~eu Diretor- Presiden 
t e, Senhor NELSON FERNANDO FARIAS BRASILIENSE, doravante 
ies i gnada CODEASA, com a interveniênc ia da Secre t ar i a de 
Agri cultura, representada pelo seu Ti tular , Senhor ALCIONE 
MARIA CARVALHO CAVALCANTE , doravante de signada s implesmen
te SEAG, resolvem de comum acordo f irmar o presente Termo 
Aditivo consoant e as cl áusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Através deste Termo Aditivo• f i ca 
pror r ogada até 31. de maio de 1989 a vigência do· Contrato 
Ot:igina-1 . 

CLÁUSULA SEGUNDA: A pubÜcação dó presente Termo Adit i 
vo no Diário Ofici al do Territór i o deverá ser fe i ta no pra 
zo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura: 

CLÁUSULA TERCEIRA - Fi cam mantidos as demais cláusulas 
e condiçÕes do Contrato Original não a t ingidas por. este mo 
tivo . 

E, por estar em de comum acordo firmam o presente Termo 
~itivo em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, na presença de 02 (duas) t estemunhas . 

}fucapá(AP) , 18 de novembr o de 1. 988 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

NELSON FERNANDO FARIAS BRASILIENSE 
CODEASA 

ALCI ONE }JARIA CARVALHO CAVALCANTE 
SEAG 

TESTEMijNHAS : Ilegíveis 

CARTÓRIO J UCÁ 
PROCLAHAS DE CASAHENTO 

O Oficial do cartório civil desta cidade de Macapá- TFA
República Federativa do Br asil , faz saqer que pretendem se 
casar: ROBERTO DA COSTA PURESA com ROSS ICLEIA ~~RQUES DE 
SOUZA. 

Ele é f ilho de ··Hanoe l Loba t o Puresa e de Sirene da Cos- · 
ta Puresa . 

Ela é filha de Osvaldo Pereira de Souza e de Haria Lu -
cima r Fer r eira Harques . 

Quem souber de qualquer impediment o l egal que os iniba 
j e casar um com o outr o , acuse-os na fo rma da lei . 

Macapá, 02 de dezembro de 1988 

~OS~ ROBERTO SENA DE AUIEIDA 
Oficial · Interino 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAJ1AS DE CASANENTO 

O oficial do cartório civil des t a cidade de Hacapá- TFA
República Federativa do Brasil , faz saber que pre t endem se 
casar: JOÃO BATISTA FREITAS DE LU~ com HARIA .. ROSA C~~RA . 

Ele é fi lho de João Amara l de Li ma e de Nazar é Delgado 
de Freitas . 

Ela é filha. de Luiz Câmara e de Inaci a Câmara . 

Quem souber de qualquer i mpedimento l egal que os in i ba 
de casar um com o outro , acuse-os na forma da lei . 

Hacapá, 05 de dezembro de 1988 

P~GINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Escrevent e Juramentada 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLM~S DE CASMIENTO 

O Oficial de Regis t ro Civil desta Comarca de Macapá Cap 
do Es t. do AP, Repúbl ica F~derativa do Br asil, faz saber 
que pretendem se casar : JOS~ FRANCISCO OLIVEIRA VILHENA com 
IRANETH SILER!l ~IEDEIROS LOBATO . 

El e é f i l ho de Joaquim Rodrigues Vilhena e 
Olive i r a Vilhena . 

El a é f i l ha de Bi anor da Si l va Lobato e Job 
Loba to . 

Francisca 

~le deir.os 

Quem souber de qual quer i mpedimento legal que os Íniba 
de casar um com o outro, acuse-os na forma da Lei . 

Hacapá-Ap, 04-1 2- 88 

REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Escr evente Jur amentada 
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HI - GOVERNO DO TERRIT6RIO FEDERAL DO AJ-!APÃ 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

TERNO ADITIVO 

QUINTO (59) TEEHO ADITIVO AO CONTRATO N9 003/88-SEAG , 
QUE ENTRE SI CELEBRA<'! O GOVERNO DO TERRIT6RIO FEDERAL- DO 
AJ-IAPÁ E A COHPANHIA DE DESENVOLVUIENTO DO AJ-IAPÁ - CODEASA, 
COH A INTÉRVENigNCIA DA SECRETARUA DE AGRICULTURA, PARA 
FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá , neste ato re 
presentado pelo seu Governador , Senhor JORGE NOVA DA COSTA-;
daqui em diante denominado simplesmente GOVERNO e a Compa
nhia de Desenvolvi mento do Amapá-CODEASA , inscrita no CGC 
sob o n9 04 .176.962/0001- 57, representada pe lo seuDiretor
President~, Senhor NELSON FERNANDO FARIAS BRASILIENSE, do
ravante denominada CODEASA, com a intervcniência da Secre
taria de Agricultura, representada pelo seu Titular, Se
nhor ALCIONE ~fARIA CARVALHO CAVALCANTE, daqui em diante de 
nominada SEAG , reso l vem de comum acordo fi r mar o presente 
Termo Aditivo, consoante as Cláusulas e condiçÕes seguin
tes : 

CLÁUSULA PRI~IEIRA : · Pelo presente Termo Aditivo ficam 
alteradas as Cláusulas Terceira, Inciso I, Letra a; Quarta 
e Sexta do Contrato Original, passando a vigorar com as s~ 
guintes redaçÕes : 

CLÁUSULA TERCE IRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO CONTRATANTE: 

a) Concorrer no presente exercício , através da SEAG 
com a importânc ia de Cz$ 177 . 205.000,00 (Cento e Setenta e 
Sete NilhÕes, Duzentos e Cinco Hil Cruzados) para atender 
os objetivos previstos na Cláusula Segunda deste Contrato . 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO: Os recursos destinados a 
execução do presente Contra to , no valor de Cz$ 177 . 205.000,00 
(Cento e Setenta e Sete MilhÕes, Duzentos e Cinco Mil Cru
zados) correrão à conta do Fundo de Participação dos Es ta
dos , DF e Territórios, Programa 04140802 . 468 , Elemento de 
Despesa 4130 .07 - Outros Serviços e Encargos , consoante No 
tas de Empenhos n9s 88NE00335 , 88NE05689, 88NE07793 -;-
88NE07980 e 88NE 11 232, em i tidas em 22JAN88, 21JUN88 , 15AG088, 
040UT88 e 21NOV88 respectivamente . 

CLÁUSULA SEXTA- DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS : Os recursos 
destinados a execução do presente Contrato serão l iberados 
de acordo com o cronograma de desembolso, que passa a fa
zer parte integrante deste instrumento . 

CLÁUSULA SEGUNDA : A publicação do presente Termo Aditi 
vo no Diário Oficial do Terr itório deverá ser feita no pra
zo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura . 

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas as demais Cláusulas 
e condições do Contrato Original não atingidas por este 
Aditivo. 

E, por estarem de comum acordo firmam o presente Termo 
Aditivo em OS (cinco) vias de igual teor e forma , para um 
só efeito , na presença de 02 ·(duas) testemunhas . 

Hacapá(AP), 22 de novembro de 1988 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

NELSON FERNANDO FARIAS BRASILIENSE 
CODEASA 

ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 
SEAG 

TESTE~ruNHAS: Ilegí veis 

MI - GOVERNO DO TERRIT6RIO FEDERAL DO A~IAPÁ 
SECRETARIA DE AGRICULTU~\ 

VISTO: 
JORGE NOVA DA COSTA 

GOVERNO 

PLANO DE APLICAÇÃO 
CONTRATO N9 003/88- SEAC 

(59) TE~!O ADITIVO 

ELE~IENTO DE DESPESA VALOR 

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 177 . 205.000 

T O T A L 177. 205 . 000 

Macapá(AP) , 22 de novembro de 1988. 

NELSON FERNANDO FARIAS BRASILIENSE 
CODEASA 

ALCIONE HARIA CARVALHO CAVALCANTE 
SEAG 

HI - GOVERNO DO TERRIT6RIO FEDERAL DO AJ-IAI'Á 
SECRETARIA DE AGRICULTURA 

CONTRATO N9 003/88-SEAG/CODEASA 
59 TERNO ADITIVO 

CRONOGRAJ>1A DE DESEHBOI.SO 

VISTO : 
JORGE NOVA DA COSTA 

GOVERNO 

CZ$ 1,00 

FONTE DE RECURSO 
ELE~IENTO DE DES- f-1:-:ª,..-:,P:-a_r_c_e:-la---,c=::---=----:,--,..,..,:---=----:,--,....-:;-=----;;....-.-=:-=---,,--,-o-6""ª-p""a_r_c-e""""'l-a..,-~7 a"". -:P"""a_r_c_e-;-1-a--------

PESA Após Assinat. 

F.P.E. 4130.07 4.800. 000 

4. 800 . 000 

JUNHO JULHO 

2. 950 . 000 2 .950 .000 2. 950 . 000 2. 950.000 12. 950.000 17. 655 . 000 

2. 950 . 000 2.950 .000 2. 950 . 000 2. 950.000 12.950 . 000 17.655 .000 

Hacapá (AP), 22 de novembro de 1.988 

NELSON FERNANDO FARIAS BRASILIENSE 
CODEASA 

ALCIONE HARIA CARVALHO CAVALCANTE 
SEAG 
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HI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 
SECRETARIA DE AGRICULTURA 

CONTRATO N9 003/88-SEAG/CODEASA 
VISTO : 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 59 TERHO ADITIVO 

CRONOGIW!A DE DESEHBOLSO 

FONTE ~E RECURSO 
ELEHENTO DE DES
PESA 

9'1- Parcela 
ApÓs Assint. 

12'1- Parcela 
ApÓs Assinat. 

13'il Parcela 
DEZENBRO 

C7.$ 1, 00 

T O T A L 

F. P.E 4130 .07 10 . 000 . 000 21.050 .000. 25 . 552 .000 13 . 398.000 42 . 300 . 000 17- . 700 .000 177 . 205 . 000 

TO T A L 10 .000 .000 21.050 . 000 25 . 552 . 000 13. 398 .000 42 . 300 . 000 17. 700 . 000 177 . 205 .000 

'Nacapá(AP) , 22 de novembro de 1988 . 

NELSON FERNANDO FARIAS BRASILIENSE 
CODEASA 

ALCIONE ~!ARIA CARVALHO CAVALCANTE 
SEAG • 

m - GOVERNO DO TERRITdRIO FEDERAL DO M!APÁ 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

CONTRATO N9 010/88- SEAG 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBIW! O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO M!ABÁ' E A Cm!PANHIA DE DESENVOLVHfENTO DO AHAPÃ;· 
COH A INTERVENIIlNCIA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA , PARA OS 
FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Territóri o Federal do Amapá , neste a t o re 
pr~sentado pelo seu Governador , Sr . JORGE NOVA DA COSTA , 
doravante denominado do simpl esmente GOVERNO e a Companhia 
de Desenvolvimento do runapá , inscrita no Cadastro Gera l de 
Contribuintes do Hinistério da Fazenda sob o n904 .. 176 . 962/ 
0001-57 representada pe lo seu Dirctor- PrcGidcnte , Sr . NEL
SON FERNANDO FARIAS BRASILIENSE, dorav ante denominada 
CODEASA, com a interveniência da Secretaria de Agricultura 
r epresentada pe l o seu titular,· Sr . ALCIONE HARIA CARVALHO 
CAVALCANTE , daqui em diante denominada SEAG , reso l vem de 
comum acordo f i rma r ó presente CONTRATO, consoante as cláu 
sulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRUfEIRA- DO FUNDMfENTO LEGAL : O presen t e CON 
TRATO fo.i elaborado com embasamento no Ítem XVII , do art i:
go 18 , do Decreto-Lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969, de 
acordo com o inciso X do artigo 22 , do Decreto-Lei n9 2. 300 
de 21 de novembro de 1.986 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : Objetiva o presente CON 
TRATO a prestação de serviços por parte da CGDEASA na aqui 
s ição e revenda de mat r izes e reprodutores bovinos e buba
linos , visando fomentar a melhoria do plantel neste Terri
t ório , em atendimento a uma das me t as básicas do Programa 
de Governo ; 

CLÁUSULA TERCEIRA: 0BRIGAÇ0ES : 

I - DO CONTRATANTE: 

a) Transferir à CODEASA, de momento, 54 (Cinquenta e 
Quatro) an imais bovinos e bubalinos a f im de a tender os ob 
jetivos e f i nalidades previstas na Cláusula anterior. 

b) Pr'oceder o indispensável acompanhamento e fiscali za 
ção , através da Secretaria de Agricultua . 

II - DA CONTRATADA: 

a) Revender os 54 (Cinquenta e Quatro) animais , de a cor 
do com a avaliação feita pela Comissão. de signada pe l a Por:
taria {P) n9 568/88-SEAG, de .27 de outubro de 1 .988 . 

b) Aplicar os recu r sos provenientes da venda de 54 (Ci~ 
quenta e Quatro) animais na aquisição de matr izes e repro
dutores melhorando de acordo com sol-icitação por escrito 
da Se~retaria de Agricultura . 

c) Observar , obrigatoriamente , a êp licação dos recur
sos com a compra e vendas de animais . 

CLÁUSULA QUARTA - DESIGNfiÇÃO: A Comissão respon~ável 

pela r evenda dos animais prevista na Cláusula Terceira , 
item 11 , Letra "a" , deste ins trumento , será designada pelo 
Secretário de Agr i cultura . 

CLÁUSULA QUINTA - DA VICRNC1A: O ~resehte Contrato vi
gorara a pa r tir da data de assinatura, expirando- se no mes 
mo dia e mês do ano de 1. 989 . 

CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO : Este Contrato poderá ser 
modificado no todo ou em parte , mediante assentimento das 
partes contratan tes , através do Termo Aditivo . 

CLÁUSULA Sf:TU!A - DEPÓSITO DE RECURSOS : Os recursos pro 
venientes de venda dos an ima is serão depositados em conta 
especial GOVERNO/CODEASA, na Agência local de Bancos Ofic~ 
ais , devendo somente se movimentado pela CODEASA , mediante 
cheques nominativos, obrigando- se esta a enviar ao CONTRA
TANTE , extrato dessa conta e faze r constar nos diversos d~ 
curnentos de suas prestaçÕes de conta, o nome do sacado , o 
número, valor e data das emissões dos cheques com que fo
ram pagas as obrigaçÕes : 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTA : A CONTRATADA 
prestará conta dos recursos oriundos deste Contra t o à Se cr~ 
taria de Finanças-SEFIN, no máximo até 30 (trinta) di as 
após o término de sua vigênc ia . 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO : A publicação do presen
te Contrato do Diário Oficia l do Território, deverá s er 
feita dentro do prazo de 20 (vinte) di as contados da data 
de sua assinatúra . 

CLÁUSULA Df:CH!A - RESCISÃO : A inobservância de qvalquer 
cláusula , condi ção ou obr i gação do presente Contrato , bem 
co.no por mo t ivo de conveniênci a ou por acordo entre as paE_ 
tes contratantes , provocará a imedi ata rescisão , indepen -
cientemente de notificação ou int e rpelação judicial . 

CLÁUSULA DÉCU!A PRHIEIRA - FORO : Para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do cumprimento deste Contrato, de comum 
acordç as partes interessadas elegem o Foro da Comarca de 
Hacapá , com exclusão de qualquer outro por mais privilegi_:: 
do que seja . 

E, por es t arem de comum acordo , f irmam o presente ins
trumento em OS (c i nco) vi as de igual teor e forma , para um. 
só efe ito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo as
sinadas . 

Nacapá(AP) , 29 de novembro de 1. 988 . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

NELSON FERNANDO FARIAS BRASILIENSE 
CODEASA 

ALCIONE ~!ARIA CARVALHO CAVALCANTE 
SEAG 

TESTEHUNHAS : IlegÍveis 


	

